
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORATÓRIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS  
PROCURADORIA JURÍDICA 

 

RUA TABAJARA, Nº 297 – CENTRO – ORATÓRIOS – MINAS GERAIS – CEP: 35.439-000 

DECRETO Nº 2864 

18 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre a nomeação de servidor para exercício de função de 
confiança e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Oratórios - MG, no uso de suas atribuições e permissões 

legais, conferidas pela da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para comporem a 

Comissão do Processo Seletivo Geral do Município de Oratórios: 

 

I – Taina Contarini Chaves Soares; 

II – Flaviano Aparecido Lazarino; 

III – Felipe Pereira Gomes Pinto. 

 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Oratórios, 18/11/2025. 

 

 

CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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